
LEI Nº 1.287/2017 DE 27 DE JUNHO DE 2017. 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 

ESPECIAL NO VALOR DE ATÉ R$ 

45.000,00. 

_____________________________________ 
 

 

GILBERTO PEDRO HAMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 

DO INHACORÁ, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:  
 

  Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no valor de 
até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), para atendimento de despesa conforme 

especificação abaixo: 
 
0801 08 Assistência Social 

0801 08  244 Assistência Comunitária 
0801 08 244 0290 Proteção Social Básica 

0801 08 244 0290 2,100 Concessão de Benefícios Eventuais          
 4.4.9.0.51 - 716 - 1308 – Obras e Instalações                                                           R$ 45.000,00 
                                         

  Objetivo: Viabilizar a execução de uma unidade habitacional para um grupo 
familiar, conforme previsto na Lei Municipal nº 902/2010. 

 
  Art. 2° Para cobertura das despesas decorrentes da presente Lei servir-se-á o Poder 
Executivo Municipal do Superávit Financeiro apurado no Balanço Geral no valor de R$ 

45.000,00, referente à vinculação 0001 – LIVRE. 
 

  Art. 3º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ, EM 

27 DE JUNHO DE 2017. 
 

 
Gilberto Pedro Hammes 

Prefeito Municipal 
 
Registre-se e Publique-se 
 

Inês L. E. Dapper 

Secretária Municipal de Administração 


